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LEI Nº- 496, de 23 de Novembro de 1962 
-------------- --- ------------------=-------
-- - -- ----------------- ----- -------- -------

ABRE 

E D). 

• 

CRt:DITO ESP:8CIAL D:J<� CR$3. 000, 00 
' 

OUTRAS PROVIDJ!;l'�CIAS. 

o Sr.:Dr.Adail Nunes da Silva,Prefeito I·1Iunici:pal de Taq_uaritin-

ga, usand o das 
.., 

a tri buiçoes Qll.e a lei lhe co nfere, 

FAZ SABER q_ue. a Câmara I't'Iunicipal dec1�eta. e êle promulga a se

guir1 te lei : -

Artigo lº-Fica aberto na Co ntadoria I'.Iu11ici:pa1, urn c1 ... É-
dito especial de cr$ 3.ooo,oo (três mil cruzeiro s) destinadc 
corno pagamento à.o sr. Djalma Rollo , co1"respo11dente ao alugue: 

d� uin rnês, de un1a sala de aula ced i da ão Grupo Esco =_ar Ca:pi-
, r ' , . . -

tão Joel : .. Iiranda, Q.o distrito de Santa Ernestina, no :período 
e111 q_ue o referido estabelecimento esteve impossibilitado de 

funcionar em seu prédio próprio. . 

• 

Artigo 22- O presente crédito será coberto com os recur-
sos :provinientes de operações de crédito q_ue o l:JCeouti vo �'Tuni-

. cipal, fica autorizado a realizar. 

Artigo 32- Esta lei entrará em vi ôr na data 
pÚblicação, revogadas as disposi'Ões em ontrário • 
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�a1-· Dr.� ai lva 

Registrada e publicada na Secretaria da eitura, 

l�oge:nbro de 1962. 

-José Ro manelli 
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